
ESTADO DA PARAÍBA
ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA

"COMISSÃO DE ACOMPANHAMENTO E CONTROLE DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA"

PROJETO DE LEI N° 2.037/2015
(Do Governo do Estado)

Estima a Receita e fixa a Despesa do Estado para o
Exercício Financeiro de 2015 e dá outras providências.

AUTOR PARTIDO

Dep. Domiciano Cabral DEMOCRATAS
EMENDAN' TIPO DE EMENDA DATA

APROPRIAÇÃO 19/01/2015

INCLUSÃO

Órgão: 25000 - Secretaria de Estado da Saúde
Unidade Orçamentária: 25101 - Secretaria de Estado da Saúde
Programa/Ação: 5154.2950 - Atenção à Saúde Preventiva e Curativa
Localização: 0287 - Estadual
Funcional: 10.302
GND: 3-0DC
Fte: 100
Dotação Orçamentária - Valor para Inclusão: R$ 200.000,00
[Meta Específica]
Transferir para a Fundação Robson Dutra Segundo, CNPJ n° 01.627.117/0001-62, mediante convênio, recursos
acima indicado, para prevenção e combate ao câncer.

ANULAÇÃO

Órgão: 39.000 - Reserva de Contingência
Unidade Orçamentária: 39.999 - Reserva de Contingência
Programai Ação: 0999.9998 - Reserva para Cobertura de Emendas Parlamentares
Localização: 0287 - Estadual
Funcional: 99.999
GND: 9-RES
Fte: 100
Dotação Orçamentária - Valor para Anulação: R$ 200.000,00

JUSTIFICATIV A

Como de conhecimento da sociedade paraibana e do que fazem o Poder Legislativo, a luta
contra o câncer e árdua e sem os recursos necessários. No caso especifico da Fundação Robson Dutra Segundo e
importante destacar que é uma unidade hospitalar de referencia na Paraíba e no Nordeste do Brasil.

Neste sentido apresentamos a referida emenda objetivando o investimento de R$ 200.000,00
para subvenção da luta contra o câncer.

Emenda de Apropriaç~te de recursos (reserva de recursos incluída na reserva de contingência)
Emendas IndiViduaiSf.epUlpdo Estadual- 1~qUinZe) Emendas
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ESTADO DA PARAÍBA

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA
"COMISSÃO DE ACOMPANHAMENTO E CONTROLE DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA"

PROJETO DE LEI N° 2.037/2015
(Do Governo do Estado)

Estima a Receita e fixa a Despesa do Estado para o
Exercício Financeiro de 2015 e dá outras providências.

19/0112015

AUTOR PARTIDO

DEMOCRATASDep. Domiciano Cabral

INCLUSÃO

EMENDAN' TIPO DEEMENDA DATA

APROPRIAÇÃO

Órgão: 25000 - Secretaria de Estado da Saúde
Unidade Orçamentária: 25101 - Secretaria de Estado da Saúde
Programa/Ação: 5154.2950 - Atenção à Saúde Preventiva e Curativa
Localização: 0287 - Estadual
Funcional: 10.302
GND: 3-0DC
Fte: 100
Dotação Orçamentária - Valor para Inclusão: R$ 600.000,00
[Meta Específica)
Transferir para o Hospital Napoleão Laureano, mediante convênio, recursos acima indicado, para prevenção e
combate ao câncer.

ANULAÇÃO

Órgão: 39.000 - Reserva de Contingência
Unidade Orçamentária: 39.999 - Reserva de Contingência
Programa/Ação: 0999.9998 - Reserva para Cobertura de Emendas Parlamentares
Localização: 0287 - Estadual
Funcional: 99.999
GND: 9-RES
Fte: 100
Dotação Orçamentária - Valor para Anulação: R$ 600.000,00

JUSTIFICATIV A

Como de conhecimento da sociedade paraibana e do que fazem o Poder Legislativo, a luta
contra o câncer e árdua e sem os recursos necessários. No caso especifico do hospital Napoleão Laureano e
importante destacar que é uma unidade hospitalar de referencia na Paraíba e no Nordeste do Brasil.

Neste sentido apresentamos a referida emenda objetivando o investimento de R$ 600.000,00
para subvenção da luta contra o câncer.

Emenda de Apropriaçã C e recursos ( /lerva de recursos incluida na reserva de contingência)
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ESTADO DA PARAÍBA
ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA

"COMISSÃO DE ACOMPANHAMENTO E CONTROLE DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA"

PROJETO DE LEI N° 2.037/2015
(Do Governo do Estado)

Estima a Receita e fixa a Despesa do Estado para o
Exercício Financeiro de 2015 e dá outras providências.

19/0112015

AUTOR PARTIDO

DEPUTADO DOMICIANO CABRAL DEMOCRATAS

EMENDAN' TIPO DE EMENDA DATA

APROPRIAÇÃO

INCLUSÃO

Órgão: 32000 - Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão
Unidade Orçamentária: 32902 - Fundo de Desenvolvimento do Estado da Paraíba
Programa/Ação: 0000.0759 - Transferências a municípios.
Localização: 0287 - Estadual
Funcional: 28.845
GND: 3-0DC
Fte: 100
Dotacão Orcamentária - Valor para Inclusão: R$ 500.000,00

[Meta Especifica]
Transferir para o município de Bayeux (PB), mediante convênio, recursos acima indicado, para reforma do
Mercado Público Municipal.

ANULA CÁO

Órgão: 39.000 - Reserva de Contingência
Unidade Orçamentária: 39.999 - Reserva de Contingência
Programa/Ação: 0999.9998 -Reserva para Cobertura de Emendas Parlamentares
Localização: 0287 - Estadual
Funcional: 99.999
GND: 9-RES
Fte: 100
Dotação Orcamentária - Valor para Anulacão: R$ 500.000,00 I~a:

.. ~
JUSTIFICATIVA

oMunicípio de Bayeux necessita com urgência melhoria na infraestrutura e saneamento básico
no mercado.

Neste sentido apresentamos a referida emenda objetivando o investimento de R$ 500.000,00
para a reforma do Mercado Público Municipal.

serva de recursos incluída na reserva de contingência)
. Emendas



ESTADO DA PARAÍBA
ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA

"COMISSÃO DE ACOMPANHAMENTO E CONTROLE DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA"

PROJETO DE LEI N° 2.037/2015
(Do Governo do Estado)

Estima a Receita e fixa a Despesa do Estado para o
Exercicio Financeiro de 2015 e dá outras providências.

19/0112015

AUTOR PARTIDO

DEMOCRATASDe . Domiciano Cabral
EMENDAN' TIPO DEEMENDA DATA

APROPRIAÇÃO

INCLUSÃO

Órgão: 32000 - Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão
Unidade Orçamentária: 32902 - Fundo de Desenvolvimento do Estado da Paraíba
Programa/Ação: 0000.0759 - Transferências a municípios.
Localização: 0287 - Estadual
Funcional: 28.845
GND: 3-0DC
Fte: 100
Dotação Orçamentária - Valor para Inclusão: R$ 2.000.000,00

[Meta Específica]
Transferir para o município de São Mamede (PB), mediante convênio, recursos acima indicados, para
construção de uma escola municipal.

ANULAÇÃO

Órgão: 39.000 - Reserva de Contingência
Unidade Orçamentária: 39.999 - Reserva de Contingência
Programa/Ação: 0999.9998 - Reserva para Cobertura de Emendas Parlamentares
Localização: 0287 - Estadual
Funcional: 99.999
GND: 9-RES
Fte: 100

0\tJDotação Orçamentária - Valor para Anulação: R$ 2.000.000,00

JUSTIFICATIV A

A região do Vale do Sabugi necessita com urgência técnica que atenda a demanda da região e
considerando a importância de São Mamede sugerimos esse município como sede.
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ESTADO DA PARAÍBA

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA
"COMISSÃO DE ACOMPANHAMENTO E CONTROLE DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA"

PROJETO DE LEI N° 2.037/2015
(Do Governo do Estado)

Estima a Receita e fixa a Despesa do Estado para o
Exercício Financeiro de 2015 e dá outras providências.

19/0112015

AUTOR PARTIDO

DEMOCRATASDep, Domiciano Cabral
EMENDAN· TIPODEEMENDA DATA

APROPRIAÇÃO

INCLUSÃO

Órgão: 25000 - Secretaria de Estado da Saúde
Unidade Orçamentária: 25101 - Secretaria de Estado da Saúde
Programai Ação: 5154.2950 - Atenção à Saúde Preventiva e Curativa
Localização: 0287 - Estadual
Funcional: 10.302
GND: 3-0DC
Fte: 100
Dotação Orçamentária - Valor para Inclusão: R$ 200.000,00
[Meta EspecíficaI
Transferir para o Hospital Padre Zé, mediante convênio, recursos acima indicado, para serviços médicos
hospitalar.

ANULAÇÃO

Órgão: 39.000 - Reserva de Contingência
Unidade Orçamentária: 39.999 - Reserva de Contingência
Programa/Ação: 0999.9998 - Reserva para Cobertura de Emendas Parlamentares
Localização: 0287 - Estadual
Funcional: 99.999
GND: 9-RES
Fte: 100
Dotação Orçamentária - Valor para Anulação: R$ 200.000,00

JUSTIFICATIVA

Como de conhecimento da sociedade paraibana e do que fazem o Poder Legislativo, a luta
por mais serviços médicos ambulatórias e internamentos (leitos) á árdua e sem os recursos necessários. No caso
especifico do Hospital Padre Zé é importante destacar que é uma unidade hospitalar de tradição e de grande
importância para a saúde das populações mais vulneráveis, não da Região metropolitana de João Pessoa, como,
também Paraíba e no Nordeste do Brasil.

Neste sentido apresentamos a referida emenda objetivando o investimento de R$ 200.000,00
para subvenção da luta por mais saúde.

Emenda de Apropriação: Cecursos (rese 1de recursos incluída na reserva de contingência)
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